
INDICAÇÃO Nº 
1749
, DE 2009

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII da Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine à Sabesp, elaboração de estudos visando a viabilização de parceria com a Prefeitura do Município de São Paulo, a fim de que se proceda a limpeza permanente dos córregos da região da Zona Norte.

JUSTIFICATIVA

Os moradores da Zona Norte vem sentindo falta, por parte da autoridades, dos cuidados com a limpeza dos córregos daquela região, vítima de enchentes constantes.

É de conhecimento de toda a população que o lixo que se acumula na entrada das galerias fluviais é uma das causas das enchentes, e a falta de um plano de limpeza permanente faz com que os munícipes fiquem sujeitos aos prejuízos que o transbordamento dos córregos provocam.

A Zona Norte de São Paulo enfrenta mais de meio século de luta contra as enchentes e o problema vem se agravando ano a ano.

A presente Indicação, portanto, pretende a limpeza permanente dos córregos daquela região (o Carajás, por exemplo, que corta o Parque da Juventude), feita por meio de parceria entre a Prefeitura e a Sabesp.

As subprefeituras terão condições de, junto com a empresa de saneamento do nosso Estado, proceder de forma mais eficaz a limpeza dos córregos.

Dessa forma, pretendemos contribuir com os moradores da região Norte do município de São Paulo e beneficiar cerca de  180.000 pessoas que habitam ou trabalham  naquela localidade.

Sala das Sessões, em

Deputado Campos Machado - PTB
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